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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2020.11.03.1 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°05.343.029/0001-90, sediada na Rua 

Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, bairro Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, por seu representante 

legal, vem, apresentar IMPUGNAÇÃO e PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, face ao 

descritivo estabelecido por esta r. Administração nos termos do Edital epigrafado, por tratar-

se de flagrante afronta ao principio da competitividade do certame, trazendo prejuízos 

incalculáveis ao Erário. 

Ao analisar o edital e suas exigências, constata-se no item 2, lote 10, que o 

produto licitado está — INDIRETAMENTE — direcionado para o produto da Colchão  Air Plus,  

registro n° 80795959001: "Colchão Pneumático  Anti  Escara Pressão Alternada  Air Plus  

com Moto?' (Grifamos). 

Portanto, verifica-se solar e grave afronta ao principio da competitividade, 

isonomia e à toda a legislagdo pertinente. 

Por meio dessa impugnação, a seguir serão expostas as razões que levam 

conclusão do direcionamento e, portanto, devem ser alteradas, sob pena de nulidade do 

processo I icitatório. 

- 
*ENTO DO PRODUTO  LICITADO 

O direcionamento de produto para determinada marca caracteriza afronta direta 

ao principio básico da competitividade, impedindo que a Administração encontre pregos 

vantajosos, por isso, não há razão que justifique a manutenção da exigência de marca 

especifica como fez esta laboriosa Administração no edital sob análise! 
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Ademais, a lei de licitação  probe,  expressamente, que a Administ çâo faça 

exigências que restrinjam o processo licitatõrio assim como pratique atos subjeti 

que a Administração escolha determinado produto em detrimento de outro. 

Principalmente se tal escolha onera os gastos da Administração. 

No caso sob análise, a especificação de marca descredencia inequivocamente 

todos os outros fabricantes dos produtos e, por conseguinte, retira da Administração a 

possibilidade de alcançar a proposta mais vantajosa. 

É por isso que a lei de licitações é incisiva ao determinar que não deverão ser 

impostas restrições ao caráter competitivo da licitação, não decorrentes de justificativa 

suficiente para tanto, trazendo proibição expressa à indicação de marca em DOIS  

dispositivos legais:  os artigos 7°, §5° e 15°, §7°, ambos da lei de licitações:  

"Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a prestação de 

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 6 seguinte 

sequência: 

§ 50. E vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 

serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações 

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 

administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório." 

(Grifo nosso)  

"Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 

§7°: Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I — a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de 

marca." (Grifo nosso) 

0 Superior Tribunal de Justiça que afirmou: 

"A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de 

licitantes. Quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom 

negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, 

para abater concorrentes. " (STJ, MS n°5.623,  DJ  de 18/02/1998). 
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Neste sentido é também a dicção do Tribunal de Contas da Unido: 

"REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETIT 114ADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO. A inadequação das exige44  

editalicias, que atentam contra o principio da isonomia, da legalidade, da 

competitividade e da razoabilidade, insculpidos no  art.  37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, e no  art.  3°, caput e § 1°, inciso I, da Lei de 

Licitações e Contratos, conduz à anulação do processo licitatorio". 

(ACÓRDÃO 1097/07 ATA 23/2007 - PLENÁRIO. Julgado em 06/06/2007) 

"Vedação imposta por esse dispositivo é um dos mecanismos utilizados pelo 

legislador no sentido de conferir efetividade aos princípios informativos da 

licitação, entre esses o da livre concorrência, o do julgamento objetivo e o 

da igualdade entre os licitantes". (Acórdão 1553/2008 — Plenário.) 

Vale destacar o entendimento do Eg. TJMG: 

"REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO. PREGÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE VEÍCULOS. EDITAL 

057/2010. MUNICÍPIO DE POTE. CARACTERÍSTICAS DOS BENS 

LICITADOS. EXPLICITAçAo EXCESSIVA. LIMITAÇÃO DA 

CONCORRNCIA ENTRE OS INTERESSADOS. DIRECIONAMENTO DA 

LICITAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA EM 

REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO. I. A 

deflagração de novo processo licitatório visando a efetiva habilitação e 

ampliação do número de fornecedores dos bens descritos no novo edital não 

constitui medida ilícita; II. A licitação destina-se a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública e busca selecionar o 

contratante e a proposta que apresentem as melhores condições para 

atender aos reclamos do interesse coletivo; Ill. 0 objeto da licitação não 

pode conter características peculiares e explicitações excessivas que 

possam excluir o universo de licitantes e outros produtos similares, 

que atendam ao mesmo fim. Trata-se de proibição de cláusula ou 
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limitação do conteúdo da contratação, preservando o inte 

princípios da moralidade e conveniência da Administração P 

O estabelecimento de especificações não usuais que resultem, 

justificativa consistente, na exclusão de outros fornecedores que 

disponham de bens similares e que atendam os interesses da 

Administração Pública, configura afronta ao principio da moralidade 

administrativa. V. Toda a atuação administrativa orienta-se á satisfação dos 

interesses supraindividuais." (TJ-MG -AC: 10686100176235001 MG, Rel.: 

Washington Ferreira, Data de Julgamento: 02/07/2013). (G.n.) 

Como se vê, não restam dúvidas de que a definicão de marca nos editais é 

terminantemente proibida  não apenas por afronta os mais comezinhos princípios que 

regem os certames, mas estabelecida por dois dispositivos legais. 

3. PEDIDO 

Após demonstrados tempestivamente os fundamentos impeditivos de se 

manter o edital como publicado, requer sua imediata reforma com intuito de excluir todo e 

qualquer direcionamento de marca, especialmente aquele encontrado no item 2, lote 10. 

Como já afirmado, é provável que o direcionamento apontado nesse certame 

tenha decorrido de simples desconhecimento técnico das características e especificidades 

do produto licitado, afinal, de fato, o produto licitado contem muitos detalhes técnicos e 

dificilmente são de conhecimento geral. 

Entretanto, uma vez tomado conhecimento de todas a características técnicas 

envolvidas, se mantido o edital da forma como está, o direcionamento passa a ser 

intencional, podendo ensejar representação no Tribunal de Contas do Estado. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 6 de novembro de 2020. 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
 EC  SOCIAL DO LESTE DE MINAS - CIDES-LESTE 

Avenida Moacir de Matos, n°362, Centro, Caratinga - 
CEP 35.300-055  TEL.  (33)3321-1172 

CNPJ 12.963.113/0001-71 

DESPACHO 

DE: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
LICITAÇÃO: PRC 065/2020 
PREGI10 PRESENCIAL 015/2020 

Após a regular publicação do Edital de Licitagdo do 
procedimento em epígrafe, a licitante NEDIEVENSORN CONSRCIO 
E REPRESENTAOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA apresentou, 
tempestivamente, impugnação ao edital. 

Desta forma, passamos a análise da admissibilidade 
da pega de impugnação citada, que preencheu os requisitos 
legais, razão pela qual a conhecemos. 

Passamos a análise de mérito. 

A impugnante alega, basicamente, que o edital do 
procedimento licitatório em questão deve ser revisto com 
relação As especificações do Item 5 do Lote 22 (medidor de 
glicose accu-chek) e do Item 2 do Lote 24 (tiras reagentes - 
accu-chek active) por direcionarem o certame ao mencionar 
marca, circunstância esta que, supostamente, violaria 
dispositivos legais que regulamentam a matéria ao provocar 
uma restrição à ampla concorrência- 

Assevera que a Administração Pública, em razão do 
exposto, deveria excluir as marcas mencionadas dos itens 
citados visando promover um incentivo a. ampla concorrência 
e, via de consequência, a adequação do instrumento 
editalicio. 

Em sede de retratação, entendemos que os argumentos 
apresentados pela impugnante são razoáveis e suficientes 
para justificar a alteraçâo na redação ori  al  do 

instrumento editalicio tendo em vista que as esp 
ações 

contidas nos ¡tens mencionadas se revelam e essi as e 
importam em restrição ao caráter competitivo do c 
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CONSORCIO TNTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO 
SOCIAL DO LESTE DE MINAS - CIDES-LESTE 

Avenida Moacir de Matos, n°362, Centro, Caratinga - MG 
CEP 35300-055  TEL.  (33)3321-1172 

CNPJ 12.963.113/0001-71 
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Dessa forma, a Equipe de Apoio entende por bem 
DEFERIR a impugnação ao edital apresentada pela empresa 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, com a consequente alteração da redação 
original do edital de licitação do procedimento em epígrafe, 
e adoção das medidas inerentes a republicação do certame. 

Caratinga/MG, 17 de setembro de 2020. 

• 

 

Membro 

Membro 

• 

Orpilmhzedo cam CamStanne 



Ato continuo, o descritivo informa que o aparelho atualmente utilizado é da 

Alega  queen*  

, Alega também quea 

Dessa forma, alega também que 

que causaria menor desconforto ao paeiente. 

PARECER 

tr420****** 

CansoIrides: Pregoeiro t  Prefeito Municipal. 

Assume: Análise de impugnação ao editsl apresentada pela empresa 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

OSPITAI,A RES LTDA. 

Ementa: ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. I. ALTERAÇÃO DE 
ITEM. Lei n°8.66611993. 
Parecer pela alteração do item 269 do 
referido edital. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada a esta Assessoria Juridica pelo Pregoeiro do 

Município de Extremoz/RN, quanta à possibilidade de deferimento da impugnação 

apresentada pela empresa MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

A impugnante afirma que do edital traz exigencia que não oferece 

nenhuma vantagem para a Administração, pelo contrario, reduz o rol de licitantes 

participantes,  akin  de referir-se mais especificamente a 

exigéncia trata que o 41tSif re.  
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A administração alegou que a exigência ocorre porja dispor dos glicosimetro 

compatíveis com as tiras exigidas. porém rebate a empresa que isso ceifaria a competição. t^ 

oferecendo equipamentos para uso em  con  axiato, não sendo necessário utilizar apenas os 

que a prefeitura possui. 

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica para apreciação 

definitiva dos recursos. 

É o breve relatório, passo a fundamentar. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A analise realizada pelo presente parecer juridico abrangera as exposiçôcs 

táticas e joridicas narradas nos recursos apresentados pelas licitantes recorrentes, com 

base no entendimento prevalecente na legislação, jurisprudência e doutrina acerca do 

tema. Não se pode olvidar, ainda, que a apreciação ora realizada possui  earlier  

recomendatório. não vinculando a decisão da Comissão Permanente de Licitação ou do 

Gestor Municipal. 

A empresa IESIMENSOISS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA apresentou impugnação ao item 269. 

alegando que a exigência da 2' gota de sangue restringe o caráter competitivo do cename, 

pois apenas uma empresa dispõe da tecnologia fotométrica, que a impugnante alega ser 

mais antiga, motivo pelo qual para o próprio paciente seria mais cômodo a tecnologia 

mais recente. 

Aleuidisso, informa a Administração que apesar de possuirem o equipamento 

apenas comp/nisei com o produto oferecido por uma empresa, poderão outras empresas 

fornecerem os equiparnentos na modalidade de comodato, suprindo o custo do ente 

municipal cm adquirir novos equipamentos, o que seria altamente custoso 

admintstração.  

Palo  exposto na argurnentação da  empress,  estamos  clam-tone diante de uma 

restrição no caráter competitivo do  rename,  ferindo dessa forma o principio da 

competitividade, como podemos analisar a seguir: 

principio da competição relaciona-se à competitividade, ;Is clausulas 

assec uratárias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste principio na  
area  económica éo principio da livre concorrência (inciso IV do  art.  170 da Constituição 
Federal). Assim, como a lei reprime u abuso do poder econômico que vise ti denominação 
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dos mercados c a eliminação da concortência, a lei e os demais atos normativos nãoIiit‘ 

podem limitara competitividade na licitação. 

O inciso do § I', do  art.  3*. da Lei n° 8.666/93 ressalta ser vedado aos agentes 

públicos admitir,  prayer.  incluir ou tolerar, nos atos de convocação. cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 

nos casos de socicdades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato. O inciso 11 do mesmo 

parágrafo possui resquício dessa vedação ante a proibição de se estabelecer tratamento 

diferenciado de natureza comercial. legal, trabalhista, previdenciaria ou qualquer outra 

entre empresas brasileiras e estrangeiras. 

Qualquer clausula  qua  favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo 

lira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição 

de competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitraria 

na seleção do contratante, sendo insuprivel o tratamento uniforme para situações 

uniformes, tendo em vista que a licitação se destina a garantir não só a seleçao da proposta 

mais vantajosa para a Administração, como também a observância do principio 

constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 Plenário (Stunirio). 

Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algum modo, 

sob qualquer ângulo. restrinja a competitividade deve ser rechaçada. Inclusive, a mera 

omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade do certame, como já 

deliberou o TCU (Acórdão 1556/2007 Plenirio). 

Em última instância, a inobservância dos princípios I icitatórios restringira, ainda 

que de forma reflexa. o principio em tela. De forma objetiva, o Edital de licitação deve 

estabelecer o essencial, necessário  Ott  suficiente para a habilitação e execução contratual. 

Cosa contrdrio, genericamente ou de forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas 

por impugnações. Não podemos olvidar que as sociedades empresárias interessadas e os 

demais licitantes têm em si a essência da competitividade quando ofertam no mercado a 

sua atividade empresarial. A consequência da busca pela melhor proposta é esta: a 

disputa, a competição. 
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Dessa forma, opina essa Assessoria Jurídica 

FLS: .141) 

 

rn• 

Além disso, a impugnante citou também o cfirecionamento da marca. alcgando 

que houve indicação expressa de apenas uma marca no item 40, afrontando os principios 

norteadores do procedimento licitat6rio. 

Para mitigar tal risco, é indispensável atentar para a liçâo comida no Acórdão 

2.383/2014-TCU-Plenirio. no sentido de que. em licitações para aquisição de 

equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam completamente 

as necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto 

representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a 

cotação de pregos, de modo a evitar o direcionamento do certame para modelo 

especifico e a caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado" 

Por ultimo, quanto ao item 169, entende essa Assessoria Jurídica que não tem 

coma opinar, fugindo de sua competência, visto se tratar de uma discricionariedade da 

Administração. 

E; a fundamentação. 

CONCLUSÃO 

Portanto, reiterando o  carter  recomendatorio do presente parecer e 

destacando o poder discricionário conferido ao gestor público, opina a Assessoria Juridica 

pela retificação do item 269, prestigiando a competitividade no certame, visto ser um dos 

princípios norteadores das Licitações. 

É o parecer. S. M. .1. 

Extremoz/RN, 02 de Junho de 2020. 

\ j (s7 (Igq, rtM (aecRn  
Victor Hugo de Paula  Carvalho  

OAR/RN 14.563  
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SANTA TERSZA BO  TOCANTINS  - TO 
Um* geode minas maw. 

Mem. no 0102/2020 

Santa Tereza do Tocantins - TO, 21 de maio de 2020. 

De : Comissão Permanente de licitação —  CPL  

Para: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Assunto: Esclarecimentos da impugnação da licitação de medicamentos de 2020. 

PROCESSO N*013/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N' 001/2020/EMS 

Produto especificamente, sendo: 

Item 45 - FITAS PARA MEDIR GLICOSE CC/SO (ACTIVE); 

Item 46 - FITAS PARA MEDIR GLICOSE CX/50 (IPLIEX); 

Item 49 - GLICOSIMETRO  KIT  (ACTIVE); 

Item 50- GLICOSIMETRO  KIT  (INJEX); 

Item 91 - GLICOSIMETRO  KIT  (G-TECH);  

Item 92 - TIRAS TESTE ACCUTREND  CHOLESTEROL.  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO — ITEM 54. 

Prezados 

Cordialmente, sirvo-me do presente para prestar esclarecimentos referente ao 

pedido de impugnação solicitado pela empresa Medlevensohn Comercio e 

Representações de Produtos Hospitalares Ltda. inscrIta no CNPJ 05.343.029/0001-90. 

Senhores, lamentavelmente apesar de conferência da lista após recebimento da 

Secretaria de Saúde, alguns produtos por falta de conhecimento técnico desta 

Comissão os produtos em questão mantiveram marcas de fabricantes.  
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•s-L I f RODUTOS HOSPITALARES LTDA MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CARLOS MAGNO Dli 0 NÚMERO E DATA 

n& de PitX111.11 Cap, C .681,,erS 

15 1/1 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO  

Cod,go Evento: 

Did  Qtde. Descrição do Ato/ Evento 

030 1  Alt Ott  ,( Alteraç3o da Rhal Combd,am outraliF  

xxx xx 

xxx IX XXXaXXXXo00cXaaaxXEEXxLEXXxXflXXEIO 

XXX XX 
- 

xxEaCXXXXXXXXXXXxXaXloEXXnXXXXnXMXXX  

XXX XX 

ME/ Arquivamento cNPJ Enderew  I Endereço completo exterior SairTo Mtinlclplo Estado 

100003760957 05. .0 006-02 Rua Buenos Aires 112 Centro Rio de Janeiro RI 

I xxxxxx x/ xxxxxxxxx 

xx x/x - x x 

x-xx XXXXXXXXxXYXXXXXXXXXXXR XXXXIOCXXXXXXXXXEC<XX  xxxxxxxxxx XX 

A X XXXX-XX  xxxxxxxxxx XX 

al  
/ x x x  

/xxxx-n xx 
• 3 a 

c. . - xx x xixxxx-xx XXXXXXXXXX XX  

• o o a  s -.3 il XX.kXX.XEX/XXXO XXXXXXXXXXXXXXXJCX30cXXXX ..)0(....00‘...max. 3.XXXXXXXXX XX 

A 
it  
1E-8 -xx XXXXXXXXXEXXXXXXTOOIXXXX 

x xx 

xx xXX/XXX'cKX XXXXXXXXXXXXXXEXXX3XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX)OEXXXX xx 

XX.XAX.XXX/XXXX"XX XIÇXXXXXXXXXXXXXXXAXXXEX x xx 

XXE.XX)CXXX2CXXXXXXXXXXXX XXTOOIYEOUEXXXXXX.C(XX XX  XXXXXXXXXX 

xx.xxx xxx XXKRXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXTOEXXXXXXXXNXX XXXXXXXXXX XX 

XX.X XX/XXXX-XX XXXX XXXXXXXXXX XX 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX )0()3(XXXXXXX)(XXX)0(XXXXXX XXXXXXXXX XX XXXXX)0000( XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX X.XXXEXXXXXXXXWCX)CXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/X)0C(-XX XXXEUCXXXAXXXXX)OEXXXXXXX X.TXXJUCXXXX*XXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

)XXXXXXXXXX XX.XXX.*XX'XXXXXX XXXXXXXXXYXIXXXXXJcOIXXX AXXXXXXXXVUEXKXXX XXEXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXX)CC(XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX)0( XXXXXXXXXX XX 

Deferido em 16/09/2019 e arquivado em 17/09/ 019 

paio Bens:anger 

SECRETARIO GERAL 

Observação: 

33.9.0145162-0 

nos Jsraice  

EFUA  
142  do Protocolo 

ttRE IDA SEDEOU DA  SUM WAND°  A SEDE FOR EM OUTRA 10} 

Sociedade empresária limitada  

pone EnIves,a1 

Normal 

00-2019/443714-0 

JUCERJA 
Útimo arquivamento: 

33901451620- 08/11/2017 

NIRE: 33.9.0145152-0 

Recebido em 01/08/2019 

Orgão Calculado Pago 

Junta 171,00 171,00 

DNRC 21, 21,00 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

Seleto(s); 103119173 
LS: 

Hat S2CBC1SF-B272-4F56-BCS2-4024639S0CC0  

HOSPITALARES LTDA 

002 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: MEDLEVENSOHN COMERCIO 7 RUDEST:NORCO:5S DE PRODUTOS HOSETTAIARES LEDA  

EIRE:  Protocolo: 00-201 3/103114-9 Data do protocolo: 01/05/2019 
CEPTIFTCO 0 AEQUIVAMENTO em 17/09/2019 90:3 0 NUEFRO 00005730HT e demais zorvstan  Leo  d5 m 

autentioasao. 
AuventicaoSo: COCE9TE983CIEBE51F02D2A19F10575D2555332307E595D2AAE92524T3112 8CA 9  

rara validar o documento ocesse Ottp://www.juserja.mj.gov.64/cervioos/chanceladigital  Tnforme o n' de protocolo Eac. 1/15 



No do Protocol° 

00-2019/443714-0 
JUCERJA 
Mine OM "RM.° I 

16/09/201S -11:2322  

now. 

MIDIENVISONN COWEWI REPRISEN,NC015  DE PROW 

mam*  te31.19173 
Moen et IC ISF427l4R16-1C61-40146$9•OCCO 

111111111111111111 \ 

Pragidimie  da  Rapública 

Sacmarie de Minenalizanlo a Similtagio 
iMertmento de agate Emaneaufal a letagnato 

Masada de Mao • Pewees Emma 

Junta Centennal deEstate do hod. Janeiro 

Me Ea eel Ma eat MAAS Sal FOR 0LMMUO9 

n9.81451624 

epalisdre 

Sociedade empresária IMIted11 

Noma! 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código 
Evento atde. Desakis do ato / Descrido do evento 

030 1 Alterado /  Altered.  de Alial Com Sege em OUtte UF  
lax  moi rtre000001X3WOUOURICOXCOXICOMCCOCCOOCCCOCC0000000001  MOM  
MOE Ylat ICCIXOCCOOMMOMMOCCOOOOMXICOMEOXXXXI000000000LCOM0000000000000()MACOMEOMMOOOM 
Per I= )0,300:COXIIICOOCOODM1000C00000000MOMMOOMMX030004000001M000(X100000030L0000000000M  
UK  XXX anwaunnxaxmawm,flsfl. .  

Representante legal da  empress  

a Ragtime  

• 

Nome: {/ A.1es) F-44 .1-nAsz, edt, SSivr, \\Na;ne 
Assinatura: 4 ..s..z, F.e....,..4-4,. dc  S \V: •au:t .n.2 
TeJefone de contato:  

E-mall:  
4.1&: r.....s_is.  Z ei 06 23  Gi-y .-c3 Ober  

Tipo de documento: firtirido 

Data de criação: 01/013/2619 

Data da  It  entrada: 01/08/2019 

11111111111111M1411,111p1111111111111111 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa; MEDIElTENSORU COMER= Z REPRESENTACCLO D. PRODUTOS HOSTITATARES  =OA  
N114.11: Protocolo: 00-2019 / 4 43714-0 Data do protocolo, 01/2972019 _JULLEJ c. I A 

p T F:c G. o BRou;BAMFOJI0 em 17/0911019 SOB O mnr7An W)037609t ' c Comais ronsLdri er  dc :eV,. lc  
autenticação. 
Au  tent  icapAo C2CPIPPC81C1EBD57702T7A1 9P105710298L3323Drf c lOBAL0252[734E8C2R 
Para validar o doCUITIellt0 aCeSSe b“p:,/www.ucceroa.rj.gov.tr/srmpopichanociadig:- a:,  Informc c de protocolo Pori—  2/15 

• 



VIGESIMA RETINA ALTERACÃO DO ONTRATO SOCIAL  I 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE  
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

claPJ No  OR  143, rolgagail  
NMI  32201720961  

JOSE  MARCOS SZVSTER, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial 
S bens, administrador de empresa, residente e domicillado nesta Cidade do Rio 
de Janeiro, à Rua Alexandre Ferreira 142 apto 501 — Lagoa — Rio de Janeiro — 
RJ - CEP: 22.470-220, portador da carteira de identidade no. 03.684.168-2, 
expedida pelo IFP/RJ e do CPF no. 633.791.987-49 e  VERONICA  VIANNA 
V1LLAÇA SZUSTER, brasieira, casada pelo regime da comunhão parcial de 
bens,  assistants  social,  residents  e clomicihada à Rua Alexandre Ferreira, 142 — 
apto 501, Lagoa, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 22.470-220, portadora da carteira de 
identidade n° 24.834.394-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPFVMF sob 
o n° 266.539.151-15, únicos  socks  componentes da sociedade empresida 
limitada, que gira nesta Cidade do Espirito Santo, sob a denominano social de 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPPESEtitAçOES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 
008, Civit I, Serra — ES - CEP 29.168-030, inscrita no CNPJ sob o nr. 
05.343.029/0001-90,o* contrato social encontra-se arquivado na JUCEES sob 
no. 32201720961,  tam  entre si de comum acordo alterar as cláusulas do 
contrato social de constituição e dar nova nomenclatura is cláusulas, em virtude 
da seguinte resolução: 

1/:  Do endereço e atividades da filial São Paulo. 
a) Alterar o endereço da filial inscrita no  CNN  05.343.029/0004-32. e NIRE 

3590491075-9 para Avenida Pompála, 1.810/1.812, Pompéia,  Vito  PRUID, 
SP, CEP 05022-001. 

b) Alterar a atividade da filial inscrita no CNPJ 06.343.029/0004-32, a NIRE 
3590491075-9 incluir atividades de  call center;  carga e descarga, transporte 
rodoviário de cargo, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e intemacional a organização logística de transporte de 
cargas. 

Cláusula 21,.:  Das atividades das fihais do Rio de Janeiro. 

a) Alterar as atividades das filiais situadas na Rua Buenos Aires ruo. 112, piso 
2 mezanino, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ 05.343.029/0006-
02 e NIRE 3390145162-0; E Rua do Mercado nro.11, 242  andar, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ 05.343.029/0006-02 e NIRE 
3390122140-3, ambas  oars  escritório  administrative,  

CUTIFICO 0 RICISTIO am 31,01/2019 1442 Ina N' 20112214377. 
VadlOCOLO: 1$2216377 RE 21105/2011. CatICK) DS vialliCaging 
11902452124. wall 32201720961. 
ICIOLSVENSOI(N 03BUMCIC E REPIZSENT103291 DI PIWOUTC61 
WWI/A/AM LTD/ 

Passim Cesar Jut to 
SeciutT1ax0-amadr. 

visSaim. il/OS/dali 
nor. sizapli He. . .1Per•Dr 

A sanded, Casts 00Calleate., as iropeeeao, flea pu3e1t0 I somprowagaa de ma  autenticidade  nags  respectivas  portals. 
Infoesen40 seas easinseelves ed.Lige• de %refit itegio 

Junta Comercial de  antacid  do Rio de Janeiro 
Empresa: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPREUENTAÇOZO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
NIPS:  Protocolo: 00-2019/443714-9 Data do  protozoic.:  01/08/2019 
CERTIFICO 3 APOUP/AMENTO em i9 /09 /PP' 9 SOR 0 NUFFRO 00203 808'. 7 e demais  =ms  La:it es do termo de 
autentipacao. 

AuLgutivaDrae: 020790198301FR05180202A19810376029863222078598D3AAE925211'24080A9  
Fare  validar o documento esesse 0:tep://www.pioer9a.rj.gov.br/servicos/chanceladigit informe 0 0' de protocol0. lag.  3/15 



CNPJ No. 05.343.029/0001-911 
NIRE: 32201720961  

Clausula r  Do endereço dos sócios 

a) Alterar o endereço residencial dos sócios  JOSE  MARCOS SZUSTER e  
VERONICA  VIANNA VILLACA SZUSTER para Avenida Atlantica, nro. 804,  
apt.  1101, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ —CEP 22.010-000. 

glitaulaay.: Constituição de filial 

VIGESIMA SÉTIMA ALTEFtACÃO DO CONTRATO SOCIAL, 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACCES DE  
pRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

a) Os sócios resolvem constituir urna filial que  sera  estabelecida, na Avenida  
Del Rey  111, sala 210, RI C - Condominio  Monterey  Comercial Calçara, 
Bairro: Calçaras, Belo Horizonte, MG - CEP: 30775-240. 

• Parágrafo  Calico  — a filial irá girar com o capital da Matriz e 
exercerá atividade de escritório de apoio administrativo. 

1- pisposicõEs FINAIS  

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais Cláusulas do Contrato 
Social. E, finalmente, os secios resolvem consolidar o Contrato Social, que passa 
reger-se pelas segul ntes Cláusulas e condições: 

DONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

JOSE  MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial 
de bens, administrador de empresa, residente e domiciliado nesta Cidade do Rio 
de Janeiro, A Avenida  Atlantic& two.  804,  apt.  1101, Copacabana, Rio de Janeiro, 
RJ — CEP 22.010-000, portador da carteira de Identidade no. 03.684.168-2, 

\. expedida pelo IFP e do CPF no. 833.791.987-49 e  VERONICA  VIANNA 
VILLACA SZUSTER, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de 

Aff,
bens, assistente social, residente e domiciliada i Avenida Allintica, nro. 804,  apt i  

CMITIFICO 0 aMillarel)  ala  31/05/201p 14,42 SOB Ro 2I11223537. 
PROTCCOLOI 14111(377 Oa 22/05/ZOIS. C60100 DE VIRIFIC100, 
111034021241. MIME, 341111,20351. 
ICIOLEMOMOIDI COMORCIO E REPRBREOMWD2B OE RRODEPROS 
ROSSIWARMS LEM 

peel° Comer Jaffe 
noterfalo-CMPAL 

VIT6RIA. 31/05/2019 
www.eimplifica.ea.pov.br  

walidee• &Nate doeummato, ea imprasso. Pica Waite A oemprovagie NW Rattans/daft  noa  respertivos  portais.  
tflommendo in. reePeetivOl 0641goe 44 varifSesolo 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa. MEDLEVENSOAN COMERCIO E REPRESENTACCES DE PRODUTOS FIDEITALARE:. LSDA 
/ORE; Protocolo: 00-2015/443,14-0 Uata do protooclo: 01!03 2 20I9 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO  co  II/09/2019  SOS  0 !CARO 390 o599 e 0,MAii r - nces do torso de 

AooentIcacao: C2OL9OU9E30IE1305lt92r2e:01-105.76.298CE3230-E59SESAAFRO52EE)428CA5  

Para valid>: 0 dorarloaro  acesso  nttc://www.jucersa.rj.gov.bs/servicos/cnanceladagnnai,  anforme n' de  protocolo. Pad. 4,I5 

nas 
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Junta Comarcial do Estado do  Edo  de Janeiro 
Empresa: MEDIEVENSOUN COMERCIO E REPRESENTACCES DE PRODUTOS HOSPITALARES l7DA 
AIRE: Protocolo: 00-2019/443,14-0 Data do protocolo: 01/UP/2019 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/09/2019 SO8 0 NOMFRO 00093750917 e demais constantes do ter de 

autenticação. 
Autenticação: C2CUASP983C1ESD5ltO2R2A19f10576D29863323DeF59PERAAE9252FF34SHA9 
Para valadão o documento acene Ottp://www.jucerja.rjegov.br/sermieos/chanceladigisal  =forme o a°  de protocolo. lag.  5/1.5 

VIGESIMA SÉTIMA ALTEFtACAO DO CONTRATO SOCIAI  

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACCIES DE  
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

ÇNPJ No. 05.343.029/0001-90  
HIRE-  32201720961 

1101, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ - CEP 22,010-000, podadora da carteira 
de identidade n° 24,834.394-9, expedida pelo DETRAN/RJ, Inscrita no CPRINF 
sob o n°  266.539.151-15, únicos sécios componentes da sociedade empresária 
Ilmitada, que gira nesta Cidade do Espirito Santo, sob a denominação social de 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA, sediada Rua Dois,  sin,  Quadra 008, Lote 008, Civit I, 
Serra - ES - CEP 29.168-030, cujo contrato social encontra-se arquivado na 
JUCEES sob no. 32201720961, em virtude da alteração havida, resolveram os 
sócios dar nova nomenclatura  its  cláusulas do contrato social de constituição, 
consolidando-o em um único instrumento que passare a reger-se petas condições 
seguintes em acordo com a lei no. 10.406/2002  CC,  de 10 de Janeiro de 2002. 

CAPITULO I - DENOMINACÃO. OBJETO. SEDE E DURACAO; 

Clausula V A Sociedade gira sob a denominação social de MEDLEVENSOHN 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
e nome fantasia MEDLEVENSOHN. 

Clausula 26.. A sociedade  tern  por objetivo: 

Comercio Atacadista: 
• Comércio Atacadista de Instrumentos e materiais p/ uso medico, cirergico, 

Hospitalar e de laboratórios; 

• Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticlos não 
especificados anteriormente; 

• Comércio Atacadista de calçados; 
• Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
• Comércio Atacadista de pr6teses e artigos de ortopedia; 
• Comércio Atacadista de Cosméticos e produtos de perfumaria; 
• Comércio Atacadista de produtos de higiene pessoal; 
• Comércio Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, 
• Comércio Atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente; 
• Comércio Atacadista de equipamentos de informática; 
• Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

 
# 

CE2TIP10)O EROIETRO RR 11/05/221I 14,42 SOB N' 2.1122363/7 . 
PROTOCOLO: 192236277 DE 21/05/201S. ONDIO0 DE VERIFICACIOt 
11902482924.  NM:  32201220E41. 
ICEDLEVENSININ COMERCIO 3 REIMIREITECOZI DE 1.2000702 
ROSPITALUYS LEDA  

Palo Cedar duffs 
ESCIUITE210-02RAL 

vindtra, 31/05/2012 
wewadaylitica.es.gov.br  

A valtdaSa daatm ducauento, so irpresso, flea mulatto A camprovaflo Cts spa  autenticidade  no respective, portals.  
Informado  emus rumpectiVOS cddiens de recific.9.0 

.11.1D35 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: MEDLEVENSOAN COMERCIO E. REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

NIRE:  Protocols:  00-2019/443714-0 Data do protocolo: 01/09/2019 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO cm 17/09/2019 SOB 0 NÚMERO 0000379095,  e demais constantes do termo de 

autenticaodo. 

Autenticação: CBCF9DD98301aBralrO2D2A191,10576I.2986S323D7F599TEAAE9252FF3ASBCA9 
Para validar o documento acosse http://www.jacerja.rj.mcv.brisetices/chanceladigiaal,  informe o n' de protocolo  Pap. 6/15 

VIGESIMA SÉTIMA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL  

pAEOLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACÕES DE  
PRODUTOS HOSPITALARES LTPA 

SINPJ Nn 06.343.029/0001-90 
NIRE: 32201720961  

odonto-médico-hospitalar; parles e  poles;  
• Comercio Atacadista de outras miquirias e equipamentos 

não especificados anteriormente;  ;lades  e Peças; 
• Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humane); 
• Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 

especificados anteriormente; 
• Import/398o e exportação dos produtos e mercadorias acima mencionados. 

Frestacão de Servicos:  
Assessoramento ao usuário na utilização de sistemas: 

• Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais ocionto-médico-hospitalares; 
Consultoria em Tecnologia de informação; 
Atividades de intermedIagio e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobRiarlos; 

• Aluguel de equipamentos cientlficos,  medicos  e hospitalares. sem 
operador; 

• Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  Industrials  não 
especificados anteriormente, sem operador; 

• Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e  
guards-  móveis; 

• Organização logística do transporte de carga; 
• Carga e descarga; 
• Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; 
• Depósito de mercadorias em geral. 

Parágrafo I - A filial estabelecida na Rua Dois  sin  — Quadra 008, 
Lote 008 sala 002— Civit I Serra — ES CEP 29.188-030, inscrita sob o 
CNPJ 05.343.029/0002-70 e NIRE 32900397744, exerce as mesmas 
atividades da Matriz com exceção das atividades Depósitos de 
mercadorias paia terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-move 
Organização logistica do transporte de carga. Carga e descarga, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, 

conxneo o 816181110 JIK 11/85/2019 14:42 802 11° 20292681679. 
18020891.01 122236377 DI 21/05/261S. MOMS OR VeRITICICA°: 
11962482924. 1422: 32201720961. 
MaDLEYE2180181 CONEXCIO S MaTIMITACCIall o8 PRODOTO8 
=Rieman!. OMA 

Paulo Cesar Jaffa 
azatinkao-ana 

ViTóRia, 31/05/2019 
ww.eimplifina.ee.gov.br  

vandatio ante deammamme. PO iMpOOOMO. fioo wujoito a capprovaflo  da  OUP sut4441418.4o  aos  res3oct1mao goortm/s. 
tefanande ovum zaspeatieou o8digs4 ei  verifteaCio 

,JUCEES 



VIGESIMA SÉTIMA ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL 

BfIEDIEVENSOPIN COMERCIO E REPRESENTACÕES DE  
PRODuros HOSPITALARES_LTDA 

CNPJ No. (16.343.029113001-90  
mu;  32201720981. 

Parágrafo 2- A filial estabelecida na Avenida Pompála, 1.810/1.812, 
Porripea,  Sao  Paulo, SP, CEP 05022-001, inscrIto no CNPJ 
05.343.029/0004-32, e NIRE 3590491075-9, exerce as magmas 
atividades da matriz com inclusão da atividade de  call center.  

Parágrafo 3 - A filial estabelecida na Rua do Mercado, nro 11, 24° 
andar a cobertura, Centro, Rio de JaneIro/RJ, CEP 20010-120, inscrito no 
CNPJ 05.34302910003-51, e NIRE 3390122140-3, irá funcionar como 
escritório administrativo. 

Paragralo 4 - A filial estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 
008, Galpão fundos, CMt I, Serra - ES - CEP 29168-630, inscrito no CNPJ 
05.343.029/0005-13, e NIRE 3290052400-2, exerce apenas atividade de 
Depósito de mercadorias  am  geral - CNAE 5211-1199. 

Parágrafo 5 - A filial estabelecida na Rua Buenos Aires, 112, piso 2 
mezanino, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.070-022: inscrito no CNPJ 
05.343.029/0006-02, e NIRE 33901451E12-0, funcionará corno escritório 
administrativo. 

Parágrafo 6 - A filial que  sera  estabelecida, na Avenida  Del Rey  
111, sala 210, 131 C • Condonfinio  Monterey  Comercial Caloara, Bairro: 
Calçares, Belo Horizonte. MG - CEP: 30775-240, irá funcionar como escritotio 
administrativo. 

rilkunula 3°  • A saciedade está sedlada na Rua  Drib, sin,  Quadra 008, Lote 
008, Civit I, Serra - ES - CEP 29.168-030, 

a) filial 1  Estabelecida na Rua Dois sfn - Quadra 008, Lote 008 sala 002 - 
C Serra - ES CEP 29.168-030, inscrita sob o CNPJ 06.343.029/0002- 
70, e NIRE 3290039774-4. 

b) filial 2-  Estabelecida na Rua do Mercado, nro 11, 24° andar e cobertura, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-120, inscrito no CNPJ 
05.343.029/0003-51, e NIRE 3390122140-3. 

C) Filial 3 - Estabelecida na Avenida Pompéia, 1.810/1.812, Pompéia, São 
Paulo, SP, CEP 05022-001, inscrito no CNPJ 05.343.029/0004-32, e NIRE  
3590491075-9, 

TINA 4 - Estabeiecida na Rua Dois,  sin,  Quadra 008, Lote 006, Galpão fundos, 
t 

CIERTUICO 0 xialered  XX  31/0i,2011 14142 ADS X. 201,2236177. 
PROTOCOLOI 1022,6377 DE 21/06/2015. OWEGO DS VERITro: 
11102412124.  XIII!  n201710011. 
KEDLXVIXDOXI COXERCtO I SWIMAINTIDOIS DV PROCR71011 
ADArimUJUISM GiDA 

Paulo Cann Judie 

VX=TIZITIOS/UM, 
www.simplitisa.es.saw.br  

A via/dada  deste  deeuesmte. es taproom Ho. salts I orShOrovagio de an atitaltittidrie see tespecetvos portals. 
Informs:1de see retpaCtivaa sadism. de remifloaolo 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: MEDLEVEUSOUN 03945R0I0 E REPRZSENTACCES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA  
N/Rt: Protocolo: 13-2119/403714-0 Data do protovolo: 01/09/2019 
CEPTIFICS 3 APOUJ IANSAJD  or  I./99/2019 SOB 0 NUSAHO 1000376095 7  e demais coestenLes do  :arms.  de 

Au7eniirsoao: 020116P183CIEBD5le0202A19r20971029802323D7259803AAF9262FE34:782%9 
Para validar o docpmonto pcesse ettp://pwwcuceria.cl.qor.brifervIcpc/chanceLadopital, Informe 0 cf Sc protocolo. rap.  7/15 
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VIGESIMA SÉTIMA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE  
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

CNPJ No. 05.343.02910001-90 
filiFtE: 32201720961 

Civil I, Serra - ES - CEP 29.168-030, inscrito no CNPJ 05.343.02W0005-13, 
e NIRE 3293052440-2. 

e) Filial 5.- Estabelecida na Rua Buenos Aires, 112, piso 2, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20.070-022, insaito no CNPJ 05.343.029/0008.02. e 
NIRE 3390145162-0. 

f) EMU  - Estabelecida na Avenida  Del Rey  111, seta 210, Bi C - 
Condomlnio  Monterey  Comercial Calçara. Bairro: Caiçaras. Belo 
Horizonte, MG - CEP: 30775-240. 

A Sociedade pode ainda abrir outras filiais e escrItorlos em qualquer parte do 
Território  National,  por deliberação dos sacias catitas; 

parearafo 1 • 0 faturamento e entrega das mercadorias podere ser 
realizado através da Matriz e/ou Filials. 
pariarafo 2: A venda das mercadorias poderá ser feita através do  
telemarketing  e e-commerce.  
Fade:wan 3.  O prazo de duração da sociedade  di  indeterminado;  
parkas*,  4;  Ps  filiais giram com o capital da Matriz. 

captruLo  If  - CAPITAL socut 

Cláusula 0 Capital Social 6 de RS 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos 
mil reais), dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mIQ cotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente Subscrito e integralizado, 
fica assim o novo Capital Social distribuido  antra  os sócios:  

-JOSE  MARCOS SZUSTER - 1.350.000 (Um mihao trezentos e cinquenta mil), 
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando R$ 1.350.000,00 (Um 
moral) trezentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e Integralizado em 
moeda corrente do  Pals.  

-  VERONICA  VIANNA VILLAÇA SZUSTER - 150.000 (Cento e cinquenta mil), 
colas no valor de R$ 1,00 (Uni Real) cada, totalizando R$ 150.000,00 (Canto e 
cinquenta mil reais), totalmente subscrito e Integralizado  ern  moeda corrente do  Pals.  

CIRTITICOO REEISTIO EX 31/C5/201, 14142 ROE 11' 2011,22EE377. 
FROT0021.01 112116377 De 21/01/20/4. Onomcd  na  viittnracrio, 
11902482914. =Alt 12201 22222 1. 
REOLEVENSOVE COXERCIO 9 1EFE1SZavA031ta nit PROOOTOS 
MOSVITALAUS 

Paula Cesar .7nEto 
EMORSTRA10-03EFAR 

VIICELL, 11/05/201I 
aa.dev.hr  

A alidada cleat. decant., as ispreaso. flea ccoptavagia de sue autantialdad* nee vapantIvea panels. 
11/CarMeade snag zuspeotivan caddyin9 de variitteno 

Junta Cam...total do  Made  do Rio de Janeiro 
. 

Empresa: MEOIEVENSOHN CDMERCIO E REPREPENTACCES DE PRODUTOS HOSPITALARES tODA 
;1 1 % NIRE: Protocolo; 03-201S/443714-0 Data do protocolo: 01/09/2019 • -111-10EI  

CERTITi00 0 NpT)IPOPOPTO cr. 11/09/OU19 SOB 0 NÚUERO 000031E:119S' edema:s sonsranter do  Lam,:  de 

ausentica0o: 
ANsentisaoao: 0201 PLiLi98301EEL:511 02U2A191'105761298C33231:71(59.912AAE9252V1 319861l9 
Wara validar o documento acesso nttp://www.3000r30.0.gov.br/s:Incos/cnanceladigital,  onfotme o n" de protocolo Pap.  8/11 

rtieteS  
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VIGESIMA SÉTIMA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL  7 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACÕES DE  
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNP..I No. 05.343.02910001-90  
NM:  32201720961 

O capital fica assim distribuído entre os sócios: 

i& lidos - I  N ° Colas 
Valor 

Unitário   Valor Capital % 

1José  Marcos Szuster 1.350000 RS 1,00 R$ 1_350.000,00 90 
I Verenica \Fianna Villaça Szuster 150.000 R$ 1,00 R$ 150.000,00 10 
Obis! 1.560.000 RE 1,00 RS 1.500.000,00 100  

Cada cota  corresponds  a um voto nas Deliberações  Socials:  

Cláusula 5°.- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital 
social; 
alLOs sécios ficam desde Já dispensados de prestarem caução; 
CAPÍTULO Ill — REGIME DAS COTAS SOCIAla 

Cláusula Sempre que qualquer dos sécios pretender alienar suas colas no 
todo ou em parle, os demais sócios terão preferência para aquisição das cotas 
oferecidas à venda, na proporção de sue respectiva parlicipaçao no Capital social, 
subscrito e integralizado;  

AIL°  sócio que pretender alienar suas cotas comunicará aos  darnels,  por escrito 
sua intenção, indicando claramente o valor pretendido e as condições de 
pagamento; 
121LOs demais sécios terão o prazo de 10 (dez) dias para manifestar sua Intenção, 
marcando-se a data para efetivação da transação; 
91LE facultado aos demais sécios em todas as hipóteses, deliberar que aquisição 
se faça, total ou parcialmente pela própria sociadadis, 
ALNos casos em qualquer dos sécios não desejar exercer sua preferencia, é 
facultado aos demais sécios dividirem  antra  si escotas que Cabenam a este 

Clausula r A morte, internação ou insolvência de qualquer dos sécios, no 
acarretara a 
dissolução da sociedade, a qual continuará a existir com os cotistas 
remanescentes e os herdeiros ou curador de sócio falecido, interdito ou 
Insolvente; 

OSISITICO 0 MUM= 111 11/05/1019 14.42 SOSW 201,2231377. 
nnOTCCOLOs 753236377 DE 21/05,241t. Co0100 Di ViatiniCaglOs 
22222 taapa.. TIM 323•1720V41. 
SOLYVICAMCM OCOMMIO I REPLISOMMACOla DS MOUTON 

V jUCIE5 KOSPILIARIIS 1=4. • 

Paulo Cesar /alto szaretaxa-aam. 
rzweeza, 21/01/7015 

www•ninpilace.as.gow.by  

& vallalada daata document°, Oa laprasee, fins mulatto & aamerovaein Ca sea  autenticidade  arm respective* portals. 
informaade  nua  waspeativos ceding a. varificaflo 

Junta Couarcial do  Made  do Rio da Janeiro 

Empresa, MEDLEVENSOUN COMERCIO 2 RDFRESENTACCES DE PRODUTOS HOtelTAIARES LOC.  
EIRE:  erotocolo: 00-2519/443714-3 Data do  protozoic:  Si/29'201S 
CERTIFICO O SRQUicAliFtInn aa :/"9/20"n SOB 0 NOPFfin  WPM  1" anne° e demais an  r  es TMO de  

Autenticado: 02CF91e9PCOlERTSIFDRO2AI9F10176:29865323D7 F598E2AAR9252FF34158CS9  
Para validan dodimenro acesse http://www.jaceid.ij.nou.b./aervicoe/cnanceLadigital, onforme o n' da protocolo. Wag  9/15 
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VIGESIMA SÉTIMA ALTEFtACAO DO CONTRATO SOCIAL  

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE  
PRODUTQS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ No_DS 343 029100014Q 
NIRE: 32201720961  

@ILA  manifestação da vontade dos herdeiros de serem admitidos na sociedade 
deveria ser feita por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a  partly  da data da 
notificaçáo que, a respeito, a sociedade se obriga a fazer-lhes ficando claro que 
o silêncio dos herdeiros neste prazo,  sera  considerado como recusa; 
kl.L.Citrando os herdeiros r ao desejarem ser admitidos na sociedade, o interesse 
do cotista falecido  sent  computado de acordo com o Balanço do último exercicb 
social e pago em dinheiro, a quem de direito, em 38 (trinta e  seas)  parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, sem juros, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias 
após o decurso do prazo referido no item anterior, 
st_Fica, entretanto assegurado, aos cotistas remanescentes o direito de 
preferência para a aquisição das cotas do falecido, nas mesmas condições 
descritas e estipuladas no item anterior, 

CAPÍTULO IV — ADMINISTRACÃO 

Cláusula  fa°   . A Sociedade sere administrada pelos sócios indistinta, 
isoladamente e individualmente,  corn  poderes e atribuições de administradores, 
autorizado a uso do nome empresarial; 

aLiko término do cada exercicio social, 31 de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos s6cios, 
na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas aparadasi 
jah_Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador e ou administradores 
quando for o caso; 
ELOS sócios poderão fazer-se representar por procurador, mediante a outorga 
de procuração pública ou privada,  corn  poderes específicos para o  Edo:  
111LA Sociedade poderá indicar procuradores para fins especIficos, mediante a 
outorga de procurações públicas ou privadas, que terão prazo de validade de até 
um ano, exceto aquelas que confiram poderes cia clausula  ad  judicia. 

Parágrafo  alnico:  Nos termos do artigo 1° que alterou o item 3.1.1.1,  
alines  a, item i do DOC-ICP-05, versão 3.7 da RESOLLICAO No  'WY,  
DE 25 DE AGOSTO DE 2015, ICP-BRASIL, o sócio 

lULYES 

CIETITICO 0 RESZETRO 211 31/05/2011 10:62 SOD V' 20112296377. 
tROTOCOLO: 112216177 DS 21403/2011. canco DI VRRIPICAC101 
11 22222 2924. Nikes 31201720961, 
MODLEVEMSOMI  COMERCIO  I RIPIESIIITAEOTS De  PRODUTOS  
ROSPITUAUMS IdTDA 

Paulo tear  Justo  

31103/2019 
new. eimplifica.eaipar.br  

valldade Deere &memento, ea impreePo. Pico MOO/to A mammroramis de ace  autenticidade  nos respective.. pertain 
Infonaut,  seea reeImPtivos caage• de rerificumlo 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: MEPLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOUS DE PRODUTOS HOSPITALARES lODA It 
HIRE:  Protocolo: 00-2019/443714-0 Data do protocolo; 0I/09'2019 
CERTTFICO O ARQUIVAMENTO cm 17/09/2019 SOB 0 NÚMERO 000037609.57 e deomie  cowmen!  es  dc  remo do 

aucenticação. 
Autentizamão: 02CL900983C1EBÚ5100202A19EM0576D29863323D7F59Sn2AAE9252FF3428CA9 
Para validar o documento acenam nttre://www.nuceria.c.gov.bi/eervicosechanceladiginal,  informe c n' de protocolo. Pay.  10/13 
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VIGESIMA SETIMA ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL  9 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE  
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

gNE1.1 No. 05.343.02910001-90 
NIRE• 32201720961  

administrador/sociedade poderá fazer-se representar por procurador 
mediante a outorga de procuração pública, com poderes específicos 
para atuar perante a ICP-Brasil e com prazo de validade de ate 90 
(noventa)  dies  

Clausula  le  • E vedado aos sócios utilizarem a firma em documentos de favor, 
tais corno: garantias, avais, fianças e ou cauções em favor de terceiros e da 
própria sociedade,  barn  como ainda onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, 
sem autorização expressa do outro sócio; 

PlAusula 10' Os sócios Administradores terão direito a uma retirada mensal a 
titulo de pró-labore, ate o limite máximo previsto na Legislação do Imposto de 
Renda; 

CutEITULai=12FSIligi3A.GbLIMASODSIM 

Cláusula 11'.: Todas as deliberações dos cotistas, inclusive e especialmente, 
aquelas que Importarem em alterações contratuais, serão validas quando 
tomadas por todos os soclOst 

Clausula 121.: As deliberações dos contistas serão tomadas em reunião, a ser 
convocada para cada caso, por qualquer dos sécios; 

CAPITULO VI — EXERCÍCIO SOCIAI  RAP ANC()  E I iir.Rns1 

Cláusula 13'; o  enrol*  social encerrar-se-ii  no dia 31 de Dezembro de cada 
ano, quando se levantará o Balanço Geral para apuração dos lucros e ou 
prejuizos da sociedade. 0 saldo dos lucros líquidos apurados, depois de !altos as 
necessárias amortizações e provisões, ficarão à disposição dos cotistas, que em 
reunilio ordinária, deliberarão sobre seu destino; 

gl Cada  Viejo  participará nos lucros ou nos prejuizos da sociedade, 
proporcionalmente à sua participação no Capital social; 

.1"  - 
CAPITULO Vil — LIQUIDACÂO 

SP 

CJISIETTCO 0 MINTED Ell 31/05/1019 /4.41 KO 5 101112231177. 
nurnic01.01 112214377 DO 21/0S/2019. 090300 Es IFEREIICEOP.O, 
11901443124. DIRE: 32101720041. 
MIDLEVEDIOD. C0132010  ff  1/911111171.0311 DS nr000rre 
ROWITAIAllie LEDS 

Peale Cesar Zoite 
Srenatkries-amial. 

enema, 32/08/2011 
wwW.simplifide.os.gay.Dr 

A eelleft94  deeie decemente. se impremeo, rise stiletto 1 eamprovagle de sea miteaticideft nos seepeattves portelik. 
Islormando sees  respectivos  rOdigas de veritioaglo 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empreca: MEELEVENSOdN C74ERCIO o REPRESENTROCES PE PEODUTUU HOLPITAlAREr L7DA 
MIRE: Protocolo: 00-2719/44371.4-0 Data de  protozoic:  01/05'20l9 -31,JULE3 3, IA; 

CAPIMI:CO O APQUIORMENFO cm -t :/:9//09  SCR  C dURER7 ”(1W)376(P”. demaip  coon- antes do termo do 

accent-Roar:An. 
Auteortcacao: C2CM97E9POCIEBD3lF02CIA19F10576D2966722301F598D2AAE9252FF34BEICA9 
Para valldao 0 doopmanrp acesas Ottp://www.jacerja.lj.gov.brOpervicos/chanoeladigItal  Infctma o a' de protocolo. Mad.  11 / 1 5 

C 

,IUCEES 
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VIGESIMA SÉTIMA ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL  10 
‘,C4 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÓES RE  
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ No. OS.343.029/000140  
?ERE:  32201720961  

Cláusula 148  • A sociedade  entrant  em Uquidação nos casos previstos em Lei, ou 
por deliberação dos  castes  representando a totalidade do Capital social, em 
reuniao extraordinária, quando entio sere eteito o liquidante e indicada a maneira 
como sere feita a liquidação; 

CAPITULO VIII — DISPOSIC6ES GERAIS 

Cláusula 151.: Dos Casos Omisso  

Os casos omissos serão decididos de comum acordo, aplicando-se as 
disposições da legislação especifica; 

Cláusula W.: Do Foro 

Os socias elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro coma único competente para 
dirimir questões entre elas suscitadas, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja; 

Cláusula 176 7: Do Desimpedimento: 

O Administrador e ou Administradores declara (m), sob as penas da lei, de que 
não está  (ão),  impedido (s) de exercer (em) a administraçáo da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os 
efeitos dela, a pena que vende, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou par crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consurno, fé 
pailica ou a propriedade; 

Os sodas declaram neste ato, que não estão incursos em nenhum crime previsto 
em Lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil; 

r I 

CEITIFICO 0 AS:29M 44 32/05/7015 3.4:42 501 VT 20292236377.  
PROTOCOLO;  102326377 Di 22/05/3013.  CÓDIGO  DE VERIIICAdadi 
11102412914. MLA: 32231720961. 
1007.ildifOOKR OCMEnCTO E RldnUlailaTACOE9 DE 5a017070a 

JUCEES KOPPITAZAZia  LIDA  

Paulo Cesar Julio 

Vf:nç rzAanxa 
g:7A, 3f;f:/2019 

ini*Adaplifiee.ss.wor.bs 

A validads Oasts document°, se impress°, fine  Sujeita  A uompsevaalo  mi.  on sot eeeee !dada an reapechivos portals. 
intarmaudo seas reinstating. cidigos ds vosol[MagED 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: HEDLEVENSODN COMERCIO E REPRESENTAOCES DE PRODUTOS HOSPITALARES LLDA  

WIRE:  Protocolo: 00-2019/443714-0 Data do protocolo: 01/09/2019 
CERTIFICO O ARCHITEAMENTO em 17/09/2019 SOB 0 NIIFERO 0000376095r e  Cornelia  carEa a n] es do torno oe 

ancenticeedo. 
Autenticapan: C2CF90E922C1EB00123202A19F105701,2986332307009903AAE92.I2EF3428C29 
Para validar o documento acesse nttR://www.jacarja.rj.gov.br/servicos/chaneeladigioal,  rnferme o n' de protocolo Fag. 12/1 



Serra/ES, 30 de abril de 2019. 

VERONICA VIANNASfaeA SZUSTEFt  
ir  'Ca 

a Rum do Owitbr, a' OB. Cadre (21)12312100 -  Rb  JamanURJ 
a Resoltbago par 10.111mANÇA is litnes de: 
' Joss  MARCOS  OrlISTIM; VZSONEWl flair.  
'Maack UMW  

Jaasko:f de Pula PS 21/10. 

JULIO CESVISLveletea CeCat.E.d6-
.dmeVrnertos:AS. At 1122 - 1.0 Fax Fee An . lee 
'BERM: liWOUS11.111D,EDAR•51241 
kappa* ium MarAvava. Sin 
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VIGESIMA SÉTIMA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL  11 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE  
PRODUTOS HOSPITALARES LMA  

CNPJ No. 05.343.02910001-90  
NINE: 322017209Si 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
uma (mica via, 

• 

CERTISTO3O RESISTRO EX 31/09/21119 22222 EOM it 207. 333333 77. 
PROTOCOL°. 192236377 DS 21/46/261e. .2011100 UP VallIPICACIO• 
11902402924. SIRE, 31201720161. 
MEDLNEBWOHE COPIRROLO E SZPERSERTACOES DE  PRODUTOS  
ROSPITALAPIS  LEDA.  

Paula gazer Punt 
SZCERTAltiO-REEAL 

VITeiRta, 31/ 03/2011  
wpm. ainappiaa, gar .Pir 

a  validade  testa decussate ea ispreno. Ilea an}alko a ...provosts  da aja  autanticidade  nas  raessativaa portals. 
Infateattla Baum rempaatina ciatgoa 4. vesiticapao 

Junta Comercial do  Estate]  do  Rite  de Janeiro 
Empresa: MEDLEVENSOAN CUMENCIO NERNESENTACCET DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
MAE: Protocolo, 30-2019/443714-0 Data do protocolo; 01/08E2019    LAIC  
CERTIFICO O ARCHTVAMPUTO em 17/09/2019  SOH  .0 ROMERO 0000376095,  e demais  cults Ian  es  dc  Cerco de 

autenticação. 
AutenticaçAc. C2CF9DEPP3C1=51F32[2A19F10576D29863323U7D59BE3AAE9252FE34PAPA9 
Dana vaaidac o documento acesse http://www.jucerla.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  Ludo=  o n° de protocolo. Pad.  13E15 

tti  



AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Junta Comercial do Estado do Espirito Santo certifica que em 21/05/2019, foi realizado para a 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES  LT  

registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme segue: 

Trottiial 
'a& 'itkr 

AtatvainSiWAtiavehtói..... 
...:NRU: ;W? v._ 

6 - 
.10.,7 a; 

4. CNP.P..'W* 
, 

... M.- ndereco. . 
_ 

192236377 20192236377 002/027 AvenidapmaiL1010  

192236377 20192236377 002/027 Rue  conde  de borrfim, 615 

192236377 20192236377 002 / 027 Rua bums aires, 112 

192236377 20192236377 002 / 026 Avenida del rey Ill 

• 

JUCEES 

CENTITICO O EGIS120 RN 31/05/2011 14,02 AM N. 2019223(317. 
noncom. 11223137? ne 2a/g5/20.1. alma° DC ITAIPICACKO: 
11902001924. llins 0220172011. 
MMDLAVSNSONV COMMACTO I 111.12110/TACOZ11 DI PRODOICS IMAPTTALAILES  
LIDA  

Paulo Cesar Julio 
sackeelfaci-ana 

=dale, 31/05/2019 
ww.floplltlea.Ga.DOV.br  

A  validade deste  decementor se beano, flea malaise A aceprcarligi0  da  sea ayeeecloldade nos rasyseelvOS partials. 
latorearido saes respeotlyea addlgOa  da  ver1f1caglo 

&Anti  Comercial do Estado do Rio de Janeiro  
Empress:  MEDLEVENSOAN COMERCIO 77 REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSFITAEARES LEDA 

, 
NICE: Protocolo: 0072C19/443714-0 Date do protocolo: 01/08/2019 

JULSE.I.  
CERTTFICO O RQUIVAMENTO em 17/09/2019 SOB 0 NONEED 00009750957  e demais constantes do terror de 

auuenticação. 
Auienticacao: C2C190295301E019511102D2A19E10576029863323104739902AAE92521F34E80A9 
Para validar o documento acesse http://www.jecerja.rj.gov.Er/servicoo/olianceladigiral,  informe o o' de protocolo. Pag. 14/15 



PROTOOOLMKEDESM 

RJP19001110003 
1. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMFRESAICAL (Mima ou danOMMI781) 
MEDLEVENSOHN COI•ERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA 

No OE MSCRICAO NO CNN 
05.341.02910005-02 

AMAC80 Des EVEM708 SOLICITADO8 DATA DO EVENT° 

244 Alteracao de  atividades  economices (principal e secondaries) 

Menem it Contrzle. FLI25591685 - 05113029000602 

2. MOTIVO DO PREENCHPAENTO 

3. IDENTIMCA A.0 DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
ACME 
JOSE  MARCOS  SZUSTER 

r
3
F
3.  791.95749 

LOCAL DATA 
31107/2019 

4. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
!Este documento foi assinado  con  o Certificado digital do NI: 633.791.917-49 
Accsradc  pub  Mdkumio Mommtmi n° ¶063,1v 27 da donmbro do 2018 

LImprrji 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ 

A amilise e o deferimer43 deste documento ser5o efetuados pelo seguinte 
órgAcc 
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

• 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: MEDLEVENSOUN COMERCIO E REPRESENTACCEE DE PRODUTOS HOUENTALARES =DA 

NIRE: Protocolo -, 00-2019/143711-3 Data do protocolo: 01/08/2019 
ORRTTFTCO 0 ARQUIVAMENTO em 11/99/2019 SOB 0 NONERO 00003760Baderna constantes do termo de  

au: ant  i  farad  . 

Annenrinarao: C2CE920982CIEEE151E-02D28.19E1057602986132307F59803AAF9252FF34080A9 
Para validar o documfmto moesse ntrp://www.ancerja.rj.gov.br/aervicof/cManceladigrial,  informe o n' de protocolo Pam  15/15 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://apiautdigitaLazevedobastos.notbrideclaracao/322925091911245...  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS D 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e  Privative  de Casamentos. Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito  qua,  o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

il
CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
ituido pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 

registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1)C2) e dessa farina, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
hilps://corregedoria.fjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  HOSP. 
LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade.  Colitis  e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/10/2020 12:04:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevilido Bastos, de acordo com o  
Art  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de  
e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração  rá  valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 32292509191124580718-1 a 32292509191124580718-15 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

0 referido 6 verdade, dou  fõ.  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigitaLazevedobastos.notbrídeclaracao/322901021811383...  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 
PESSOA 

A COMARCA DE JOAO 
FLS:  jbo  

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartoria@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
ituido pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 

registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tipb.jus.br/selo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  HOSP. 
LTDA MATRIZ tinha posse de um documento  corn  as mesmas características que foram reproduzidas na  &Oa  autenticada, sendo da empresa 
MEDLEVENSOHN COM, E REPR. DE  PROD.  HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, 'Mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/10/2020 16:16:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o  
Art.  10, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletreinico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevado 
Bastes, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de  
e-mail  autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https:llautdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Codigo de Autenticação Digital: 32290102181138330727-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declarac 0123... 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 04 COMARCA um  Jai,— 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00.  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

hdp://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. Wilber  Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba.  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código  Union  (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
htlps://corregedoria.tjpb.jus. Or/solo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de  qua,  na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa 
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/09/2020 11:58:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 100  e seus §§ 1°  e 2°  da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevtado Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE  PROD.  HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório 
polo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https:llautdigttalazevedobastos.nottr e informe o Código de Autenticação 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponivel para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 32291809201237172823-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n°13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132]2013 e Provimento CGJ IV° 003/2014. 

O retendo é verdade, dou fé. 
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Prefeitura Municipal de ia 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

• 

• 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.11.03. 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

IMPUGNANTE: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

Ref.:  Impugnação interposta ao Edital Convocatório referente ao Processo Licitatório n° 

2020.11.03.1, Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Jardim/CE, cujo objeto se 

traduz na aquisição de equipamentos e materiais médico hospitalares destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim/CE. 

EMENTA: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.11.03.1, MUNICÍPIO DE 

JARDIM/CE - AUSÊNCIA DE DIRECIONAMENTO A 

MARCA OU FORNECEDOR ESPECÍFICO DO ITEM N° 

02, LOTE 10— INSTRUMENTO EDITALÍCIO INTACTO — 

INDEFERIMENTO DA SUPLICA IMPUGNATIVA. 

1- DOS ARGUMENTOS PROPOSTOS PELA 1MPUGNANTE 

Trata-se de impugnação interposta em face do instrumento convocatório, 

movida por MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

Rua Leonel Alencar, n° 347— Centro - Jardim/CE —CEP: 63.290-000 
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• 

Prefeitura Municipal de ia 
GOVERNO MUNICIPAL  

 CNN  n° 07.391.006/0001-86 

   

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica interessada no certa 

epígrafe, devidamente representada no feito. 

A pretensão impugnativa apresentada tem por objeto a alegação de haver 

indireto direcionamento de marca especifica no que tange A. descrição do item n" 02, 

constante do Lote n° 10, conforme se vê do Termo de Referência, Anexo I do Edital, por 

entender que a atual descrição do equipamento, qual seja, Colchão  Anti  Escara Pressão 

Alternada  Air Plus  com motor, ocasionará indevido direcionamento a marca especifica, 

produto  Air Plus,  com registro n° 80795959001. 

Com base nesses argumentos, requer seja conhecida e deferida a suplica 

impugnativa ora formulada, para que seja parcialmente reformulado o Edital, sanando-se 

o alegado direcionamento quanto ao item n" 02 do Lote n" 10. 

Entretanto, analisando os argumentos tencionados pela empresa 

impugnante, entendemos que a sua pretensão não merece acolhimento, conforme 

motivos de fato e de direito aduzidos adiante. 

2 - DOS MOTIVOS PARA 0 INDEFERIMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA - AUSÊNCIA DE INDEVIDO DIRECIONAMENTO A MARCA 
OU FORNECEDOR ESPECÍFICO — OBSERVAÇÃO ESTRITAMENTE 
TÉCNICA E DOTADA DE RAZOÁVEL FINALIDADE 

Rua Leonel Alencar, n° 347— Centro - Jardim/CE — CEP: 63.290-000 
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Prefeitura Municipal de ia 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNI23 n° 07.391.006/0001-86 

A impugnante se insurge quanto à forma como atualmente pos 

descrição do item IV 02 do Lote n° 10, qual seja "Colchão  Anti  Escara Pressão 

Alternada  Air Plus  com motor". 

Argumenta haver indevido direcionamento a uma marca com registro 

especifico, qual seja, Colchão  Air Plus,  registro n° 80795959001, cuja previsão estaria a 

violar o disposto no  art.  7°, § 5' c/c  art  15, § 70, I, ambos da Lei Nacional de Licitações 

e Contratos, Lei n° 8.666/93, ora aplicada subsidiariamente. 

Todavia, não há que se falar em indevido direcionamento. Em passagem 

alguma do Edital há indicativo de que o equipamento em comento seja da marca "a" ou 

"b". 0 termo técnico descritivo  "Air Plus"  não denota uma marca, mas sim um sistema 

especifico concernente a uma forma adequada de massagem e estimulo aos tecidos 

inativos, promovendo um melhor quadro de circulação para o paciente que se ache 

acamado, sendo certo que há um vasto número de marcas no mercado pertinente que 

adotam referido padrão tecnológico. 

0 que se observa na atual descrição, de modo plenamente justificável, é 

a observação técnica expressa no Termo de Referência no sentido de que o mencionado 

equipamento seja compatível à tecnologia  Air Plus,  visto que nem todo colchão 

pneumático do tipo  anti  escara, com pressão alternada, é dotado da referida condição 

qualitativa, sendo, outrossim, o sistema  "Air Plus"  foi o que melhor atendeu aos anseios 

de ordem técnica da Secretaria de Saúde do Município de Jardim/CE. 

Rua Leonel Alencar, n° 347— Centro - Jardim/CE — CEP: 63.290-000 



Prefeitura Municipal de 3a 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNI:13 n° 07.391.006/0001-86  

    

0 Edital deixou em aberto a possibilidade de se cotar o tipo de colchão 

em desate de qualquer marca, desde que o mesmo possua as características  id  descritas, 

ou seja, tratar-se de um colchão pneumático, do tipo  anti  escara e com pressão alternada  

Air Plus,  com motor, não havendo qualquer direcionamento, ainda que indireto, como 

vocifera a empresa impugnante. 

Ora, deixar no vácuo referida observação de cunho técnico seria 

• consentir que empresas viessem a cotar colchões pneumáticos não dotados do sistema de 

pressão alternada modalidade  Air Plus,  a denotar grave violação ao principio da 

eficiência administrativa, frustrando, de conseguinte, o interesse público municipal. 

A Administração Pública Municipal apenas procedeu com razoável 

ressalva técnica, cujo intuito residiu exclusivamente em viabilizar a  fail  destinação do 

bem da vida almejado, de maneira que os serviços de saúde sejam executados com 

eficiência e qualidade aos pacientes. 

• 
Em suma, não se está exigindo que o equipamento a ser cotado seja 

única e exclusivamente aquele comercializado por uma dada marca, mas sim que o 

mesmo contemple em sua descrição técnica o sistema de pressão alternada  Air Plus,  

tratando-se de situações notoriamente discrepantes. 

De mais a mais, cabe ainda ponderar que, como se infere do  art.  7, § 5" 

da Lei 8.666/93, ora aplicado por analogia, ao se prevê a vedação de indicação de 

marca ou fornecedor especifico, referida vedação deve ser analisada cum grano salis, de 

Rua Leonel Alencar, n° 347 — Centro - Jardim/CE — CEP: 63.290-000 
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Prefeitura Municipal de 3a 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNI23 n° 07.391.006/0001-86 

dins' A co  

       

M J  
acordo com a casuística verificada, pois quando eventual indicação estiver abarca a 

critérios técnicos não há se falar em nenhuma ilegalidade. 

Desse modo, indicar no campo descritivo que o colchão a ser fornecido 

possua o sistema  Air Plus  não atenta contra a legislação vigente, uma vez que se trata de 

descrição técnica e impessoal, relacionado a um sistema de operacionalização, o que 

difere de eventual produto que, por conveniência logística, tenha adotado o nome 

comercial "Colchão  Air Plus",  

Vejamos,  in  verbis, os termos legais:  

Art.  7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, h 
seguinte sequência: 

§ 52 É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas,  salvo nos casos em que for 
tecnicamente lustificivel,  ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

Demais disso, a norma legal que rege o processo licitatório, Lei n° 

8.666/93, ora aplicada subsidiariamente, deve ser interpretada de forma sistemática, não 

como uma colcha de retalhos. 

Rua Leonel Alencar, n° 347— Centro - Jardim/CE —CEP: 63.290-000 
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Nesse prisma, na parte em que trata especificamente das lic 

referentes a compras, conforme prevê o  art.  15, I do citado diploma legal, sempre que 

possível, as compras deverão: 

I - atender ao principio da padronização, flue imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas; 

Perceba-se que, mais uma vez, preocupado com o postulado da 

razoabilidade, desdobramento material do devido processo legal, o legislador pátrio bem 

ressalvou a necessidade de haver compatibilidade do bem a ser adquirido com as  

nuances  do caso concreto, observadas as suas especificações técnicas e de desempenho, 

levando-se em consideração a sua destinação fmalistica, cuja premissa restou 

devidamente observada na espécie. 

Por fim, o fato de se estar indicando que o colchão a ser fornecido seja 

dotado do sistema de pressão alternada  Air Plus  não confere, de forma alguma, restrição 

competitividade entre os participantes no Certame, posto que o acesso a referido 

equipamento se mostra viável a todos os que militam no ramo, sem maiores percalços, 

bastando, para tanto, dispor de condições materiais e estruturais, o que, convenhamos, é 

o mínimo de se esperar quanto a empresas que pretendem contratar com o Poder 

Público. 

3- DA CONCLUSÃO 

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos razões de fato ou de 

direito que legitime a procedência da pretensão impugnativa formulada, restando 
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mantida a atual composição dos Lotes, inclusive a atual descrição do item n° 0 IdoteCir • 
n° 10, não havendo que se falar em ilegalidade ou violação ao principio da 

competitividade ou do Interesse Público, muito menos em hipótese de indevido 

direcionamento a marca ou fornecedor especifico, sendo de rigor o indeferimento da 

pretensão formulada. 

Sem mais argumentos, é o quanto decidido. 

Alberto Piitheiro Torres Neto 

Pregoeiro Oficial do Município de Jardim 

• 
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 05.343.029/0001-90 
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